
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - PEDIDO DE INFORMAÇÃO APROVADO

Em: 02/02/2021

Juraci Scheffer

PRESIDENTE

Número:  000042/2021 

Senhor Presidente.

Senhoras Vereadoras.

Senhores Vereadores.

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, que seja oficiada a Sua
Excelência, a Senhora Prefeita Municipal, informações relacionadas à liberação do alvará de
instalação da Antena de Telefonia Celular no bairro Jardim Bom Clima, nesta cidade.

Porque a SEMAUR , na aprovação do projeto de instalação de Antena de Telefonia Celular
no Bairro Jardim Bom Clima, não observou a RESTRIÇÃO URBANISTICA entre o Loteador e os
adquirentes dos terrenos, residências, os quais se comprometem em todas as escrituras de compra e
venda a não usarem os terrenos para fins estranhos aos estritamente residenciais?

Porque a SEMAUR ignorou a denuncia realizada pela Associação de Moradores do Bairro
Jardim Bom Clima, em 22/01/2020, onde denunciava a proibição da instalação de torre de telefonia
celular com todos documentos que provava o alegado, e mesmo assim concedeu a licença?

Porque a prefeitura, através da SEMAUR,  não observou a obrigatoriedade, para este tipo
de projeto, do pré exame da comissão mista entre os representantes da Sociedade Civil, conforme
preconiza o artigo 24 da Lei Federal 13.116, in verbis,

Art. 24. Em municípios com população superior a 300.000 (trezentos mil) habitantes, o poder público
municipal deverá instituir comissão de natureza consultiva, que contará com a participação de
representantes da sociedade civil e de prestadoras de serviços de telecomunicações, cuja finalidade
é contribuir para a implementação do disposto nesta Lei no âmbito local.

Que seja fornecido todo o processo administrativo que concedeu a licença em epígrafe.

Justificativa: O presente pedido de informação se justifica diante da solicitação
recebida em nosso gabinete na data do dia 02/02/21 pela Associação dos Moradores do Bairro
Jardim Bom Clima.

Palácio Barbosa Lima, 02 de fevereiro de 2021.

Maurício Henrique Pinto de Oliveira Delgado
Vereador Maurício Delgado - DEM
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